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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Paulo -

DECRETO Nº. 13.922/1 O 
DE 24 De FEVi:REIRO DE 201 O 

Nomeia em complemento ao Decreto Municipal nº. 13.774 
de 13 de novembro de 2009, membros conselheJros e 
respectivos suplentes para a Junta Municipal de Recursos e 
dá outras providências. 

O Prel'eito Municipal de São José dos Campos no uso de 
suas atribu:ções legai5 que lho~ são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei 
Orgãnica do Município, de 05 de abri! de 1990, 

D E CRETA: 

Art. 1 º· Ficam nomeados para compor a Junta Municipal de 
Recursos integrando a 1ª., 2ª. G 3ª. Câmaras Julgadoras na função de membros 
conselheiros e respectivos suplentes, as seguintes pessoas: 

1 - Representando a Administração Municipal: 
Titulares Suplentes 
Rosa Maciel Marcelo Corcevai 
Wanderiei Martins Jorge Erasmo dos Santos 

11 - Represantando os Empregados: 
Titulares 
Carlos de Souza 

Suplentes 
Débora Ferreira Machado 

Ili - Representando os Profissionais Liberais: 
Titulares 
Maria Aparecida Moreira 

Suplentes 
Simara Gomes de Melo 

IV - Representando as Associações de Moradores: 
Titulares Suplentes 
Cláudio José dos Santos Cláudio José dos Santos Júnior 
Oswaldo Soares Roseli das Graças Soares 

Art. 2º. Em substitu ição a Wanderlei Martins, como suplente 
de Edileusa Alves de Oliveira, nos termos do inciso I do artigo 1 Q. do Decreto nº. 
13774/09, fica nomee.d0 o :ervidor municipal José Roberto Correa. 
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Art. 32 . Em substituição a Maria Aparecida Moreira, como 
suplente de José Elias do Nascimento, nos termos do inciso IV do artigo 32 . do Decreto 
n2 . 13774/09, fica nomeado Márcio Aparecido da Silva. 

Art. 42. O art. 22 . do Decreto nº. 13774/09, que dispõe sobre 
a composição da Representação Fazendária perante a 1ª., 2ª. e 3ª. Câmaras Julgadoras 
fica acrescido do nome do servidor Luiz Antonio Fisher, como titular e do servidor Ricardo 
Félix Machado, como seu respectivo suplente . 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

fevereiro de 2010. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 24 de 
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8 Edua~ 
Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dez. 
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:Roberta Marconden Fourniol Rebello 
Chefe da Divisao de Formalização e Atos 
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